
 

 

ETP – CHAMADA PÚBLICA 

 

 
1. Descrição da necessidade da contratação 

 
O Município de Tarumã, contém 11 Escolas, sendo: 3 Estaduais, 4 
Fundamentais e 4 Creches, ao qual por meio da Secretaria da Educação 
Cultura, Esporte e Turismo e de sua UGB Central de Alimentação Escolar 
é responsável pela execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) do município de Tarumã  SP, desta forma se faz 
necessária a aquisição e gêneros alimentícios através da lei nº 11.947, 
de 16/6/2009 a qual estabelece que 30% do valor repassado pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve ser investido na 
compra direta de produtos da agricultura familiar, medida que estimula o 
desenvolvimento econômico e sustentável das famílias que sobrevivem 
da agricutura. 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual 

A aquisição de gêneros alimentícios através da Agricultura Familiar está 
alinhada com o planejamento anual da Central de Alimentação Escolar e 
é uma necessidade e obrigatoriedade recorrente a demanda de alunos 
matriculados na rede escolar de 3.632  alunos (conforme plataforma 
FNDE), que corresponde um atendimento de 03 escolas estaduais e 07 
escolas municipais, nos turnos matutino, vespertino e noturno  

Requisitos da contratação: Os gêneros alimentícios adquiridos através da 
Agricultura Familiar devem ser de extrema qualidade higiênico sanitária, 
em recipientes devidamente limpos e veículos de entrega higienizados e 
atender todos os requisitos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. Os fornecedores / agricultores / cooperativas devem ter a 
capacidade de produzir e entregar os gêneros na Central de Alimentação 
nas condições determinadas pela contratante a fim de possibilitar a 
normal execução dos trabalhos da Central de Alimentação Escolar, 
sempre respeitando e disponibilidade  dos mesmos. 

A Entrega dos produtos deverá ser na Central de Alimentação Escolar no 
endereço Rua das Andorinhas, 1035 Vila dos Passaros, CEP 19.820-000. 

 
3. Estimativas das quantidades para a contratação: 

As quantidades necessárias serão determinadas com base nos cálculos 
de consumo médio semanal, mensal, semestral e anual da Central de  
Alimentação Escolar, além das quantidades disponibilizadas pelos 
agricultores locais e ou cooperativas. 

As quantidades variam de acordo com o número de alunos atendidos, 



 

 

faixa etária, tipo de ensino, e recursos financeiros disponíveis (Federal, 
Estadual e Municipal) 

Seq. Quant Unid. Descrição do Produto 

1 1.200 UN ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); AGULHINHA; TIPO 1; LONGO EFINO; 
GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, CONTENDO 5 QUILOS,VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 12.486 DE 20/10/78) 

2 400 KG ABOBORA; TIPO MORANGA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILIENO(850X520)MM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 1,20KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

3 500 KG ABOBRINHA; BRASILEIRA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADA EM CAIXAS DE MADEIRA(495X355X220)MM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

4 1000 MÇ ALFACE CRESPA; DE PRIMEIRA; LIMPO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, ISENTA DE SUJIDADES, LIVRE DE 
RESÍDUOS E PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, FOLHAS ÍNTEGRAS E UNIFORMES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO RANSPARENTE. 

5 1000 MÇ ALMEIRÃO; FRESCO; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃOUNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; FIRME E 
INTACTO; ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM 
ENGRADADO DE MADEIRA(600X450X360)MM; EM MACOS; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 6KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02, 
(SARC,ANVISA,INMETRO) 

6 3000 KG BANANA; NANICA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME E INTACTA; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA 
(500X350X265) MM,COM 14 DUZIAS; PESANDO APROXIMADAMENTE 
20KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
17 (DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA 
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

7 500 KG BATATA DOCE; LISA, FIRME E COMPACTA, DEVENDO SER GRAUDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO 
E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO  



 

 

TRANSPORTE 

 
08 300 KG BETERRABA; DE PRIMEIRA; FRESCA,COMPACTA E FIRME; ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

09 1000 MÇ CHICORIA; NACIONAL; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E 
INTACTA; ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO; PESANDO APROXIMADAMENTE 
2KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
13(DECRETO 12486 DE 
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

10 500 KG CHUCHU; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; LIVRE 
DE ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA DE(495X355X220)MM; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM 
DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO 

11 2000 KG FEIJAO; PRETO; GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 1; NOVO; 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS; COM TEOR DE UMIDADE 
RECOMENDADA DE ATE 14%; ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 
IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E 
CARUNCHADOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA 
DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, 
RDC 360/03; RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; 

12 400 KG LIMAO; TAHITI; DE PRIMEIRA; FRESCO; LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA; ACONDICIONADO COM 32 A 38 
DUZIAS,APROXIMADAMENTE; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

13 700 KG MAMAO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADO EM CAIXA PESANDO APROXIMADAMENTE 21KGS,C/18 
UNIDADES; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM 



 

 

DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

14 1000 KG MANDIOCA; GRAUDA; DE PRIMEIRA (OTIMA QUALIDADE); SEM CASCA 
(LIMPA)FRESCA,COMPACTA E FIRME; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE ADEQUADO; PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 
12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

15 200 KG REPOLHO; LISO; FRESCO; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA,PERFURACOES E 
CORTES; ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO(850X520)MM; 
PESANDO APROXIMADAMENTE 25KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS 
PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

16 400 MÇ SALSA; FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE SUJIDADE; LIVRE DE RESÍDUOS E 
PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, SEM DANO FÍSICO E MECÂNICOS, 
FOLHAS ÍNTEGRAS E UNIFORMES, ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

17 1900 KG TOMATE; SALADA; EXTRA; GRAUDO; COM POLPA FIRME E INTACTA; 
ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,RACHADURAS E CORTES; ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

18 100 KG ACELGA; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
ENGRADADO DE MADEIRA(600X450X360)MM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 12KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 
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4. Levantamento de Mercado: 

Esta contratação se justifica pela necessidade da aquisição e 
abastecimento de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar tendo como objetivo atender todos os requisitos 
necessários exigidos pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar e a lei nº 11.947, de 16/6/2009, gerando economia, 
praticidade e segurança para o município. 

Estimativa do valor da contratação: 

O valor da contratação será estimado com base nos preços 
de mercado atuais para a quantidade de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar necessários para o ano letivo de 2024. 

4.1. MEMÓRIA DE CÁLCULO REFERENTE À ULTIMA 
CHAMADAS PÚBLICA VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTRA FAMILIAR 
REALIZADA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 
– SP. 

 
 
 

- CHAMADA PÚBLICA 002/2024 
 

5. Descrição da solução como um todo: 

A solução envolve a aquisição regular de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar de pequenos agricultores 
locais e ou regionais e ou cooperativas devidamente 
habilitados pelo programa do Governo Federal, garantindo 
que a Central de Alimentação Escolar possa manter suas 
operações e obrigações diárias sem interrupções dos seus 
serviços de produção de alimentação escolar. 

Também é política da Central de Alimentação Escolar o 
respeito à sazonalidade dos gêneros objetivando assim 
economicidade para o município. 

6. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

Gêneros perecíveis e sazonais utilizados semanalmente de 
acordo com as necessidades da Central de Alimentação 
Escolar. 

Além disso a entrega semanal permite à Central de 
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Alimentação Escolar trabalhar apenas com produtos novos, 
frescos e saudáveis, e desta forma, aptos para o consumo da 
sua clientela atendida. 

 

 
7. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

A proposta apresentada agiliza tanto recursos humanos, 
quanto financeiro para esta instituição, uma vez que, além da 
necessidade do cumprimento dos trâmites legais e da lei lei 
nº 11.947, de 16/6/2009 opta-se por uma resolução cuja 
economicidade já foi aferida, no caso da adesão à Ata. Além 
disso, há economia com o tempo de tramitação do processo 
burocrático referente à necessidade de emissão de pedido de 
empenho, emissão do empenho pelo setor responsável e 
encaminhamento desta para o setor que realizará o 
encaminhamento do empenho para a empresa responsável, 
uma vez que a contratação realizada da forma como foi 
solicitada é a mais viável para o consumo deste pela Cenral 
de Alimentação  Escolar. Ademais, aproveitam-se os 
recursos financeiros já disponíveis dentro do exercício fiscal. 

 
8. Providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual: 

O Gerenciamento do Contrato será de responsabilidade do 
Gestor de Contrato a Sra. SANDRA REGINA DE ALMEIRA 
MOURA, portador do CPF: 158.802.718-03 lotado no cargo 
de Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Turismo E da 
Unidade Gerencial Basíca (UGB) a servidora LUCIMAR 
ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI, portadora 
do CPF: 737.762.628-34, lotada no cargo de Nutricionista, 
será encarregada de fiscalizar o andamento do contrato. 

 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se aplica. 
 

10. Descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
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de bens e refugos, quando aplicável. 

Não há impacto ambiental para essa contratação. A Central 
de Alimentação Escolar busca utilizar o máximo possível dos 
gêneros a fim de evitar e diminuir o desperdício e a sobra 
desses, mesmo assim, as pequenas sobras posteriormente 
podem ser utilizadas como alimentação de animais de 
agricultores do município. 

No caso dos gêneros que são acondicionados em 
embalagens, a Central de Alimentação Escolar possui uma 
parceria com a Cooperativa de Reciclagem do município à 
qual coleta semanalmente todo o lixo reciclável produzido 
pela Central de Alimentação Escolar. 

 

11.  Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Com base nas informações levantadas, declaramos que a 
solução apresentada é viável de prosseguir e ser 
concretizada, pois a necessidade apontada é 
adequadamente justificada para o atendimento das 
necessidades da Central de Alimentação Escolar da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo de Tarumã, através da execução do Programa 
Nacional de alimentação Escolar (PNAE) no exercício de  
2024. 

 

Tarumã, 10 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

 
 

LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI  

CPF: 080.430.058-50 

 
 
 
 


